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Ata da 3ª sessão extraordinária da 2ª sessão legislativa da 19ª legislatura. Aos 18 (dezoito) dias do mês de 

março do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 19 (dezenove) horas, na sala de sessões da Câmara 

Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, com sede na Rua Coronel Vida, 211, Centro, foi realizada a 3ª 

sessão extraordinária da 2ª sessão legislativa da 19ª legislatura, presidida pelo Vereador Diego Fabrício 

Zanetti, secretariada pelos Vereadores Fabíola Mereles 1ª Secretária, e Edenir José Gaio Flores 2º Secretário, 

e presentes os Vereadores, Fabiano da Conceição Catharina, Gilmar Costa, João Savi, Jovane Sebastião 

Ferreira, Lucas dos Santos e Roberto Bueno Marques, convocada para apreciação em segunda discussão e 

votação dos Projetos de Lei 6647/2026 substitutivo, 6718/2026 substitutivo, 6719/2026, 6721/2026, 

6722/2026, 6723/2026, 6725/2026 e 1ª discussão dos projetos de lei 6737/2026, 6738/2026, 6742/2026 e 

6743/2026. Havendo número legal de Vereadores, o Senhor Presidente abriu a sessão e informou que a 

discussão da ata da sessão anterior foi transferida para a próxima sessão. Não houve expediente para a Sessão. 

O senhor Presidente solicitou que a Senhora 1ª Secretária procedesse à verificação dos vereadores presentes 

e dos inscritos para fazer uso da palavra. Foi registrada a presença de todos os senhores vereadores.  Não 

houve vereadores inscritos para fazer uso da palavra. Seguiu-se à ordem do dia, presentes todos os senhores 

vereadores, em 2ª discussão e votação os Projetos de Lei 6647/2026 Substitutivo, 6718/2026 Substitutivo, 

6719, 6721, 6722, 6723 e 6725/2026 foram aprovados por todos, sendo o 6718, 6719 e 6722/2026 em votação 

nominal. Em primeira discussão foram os Projetos de Lei 6737, 6738, 6742 e 6743/2026. Finalizada a 

discussão e votação das matérias da ordem do dia o senhor Presidente, encaminhou à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação o Projeto de Lei 6647/2026 para redação Final. Não houve 

vereadores inscritos em explicação pessoal. O senhor presidente fez uso da palavra para tratar, de forma 

breve, sobre a avaliação da Câmara Municipal de Palmeira pelo Tribunal de Contas, ressaltando que o 

objetivo é manter os vereadores informados sobre a situação. Esclareceu que recentemente surgiram notícias 

nas redes sociais a respeito de uma nota atribuída à Câmara, resultante de uma ferramenta implantada pelo 

Tribunal de Contas a partir do ano de 2025. Destacou que, embora não tenha sido divulgado um ranking 

oficial, algumas notas foram publicadas, e a Câmara de Palmeira obteve a pontuação de 5,5. O presidente 

explicou que a maioria das câmaras municipais do estado do Paraná ainda não se adaptou plenamente a essas 

novas ferramentas, e que uma das notas mais baixas se refere à fiscalização. Ressaltou que o Tribunal de 

Contas está desenvolvendo sistemas para alimentar e monitorar essas informações e que, nas comissões, será 

necessário adequar procedimentos para alimentar corretamente o sistema, a fim de elevar a pontuação da 

Câmara, afirmando ter convicção de que, até o final do ano, a Casa poderá figurar entre as melhores câmaras 

do estado em termos de avaliação. Em seguida, abordou o Índice de Transparência Pública (ITP) das câmaras 

municipais, destacando que Palmeira ocupa a 30ª posição entre 399 municípios e é a primeira colocada nos 

Campos Gerais em termos de transparência. Esclareceu que, apesar de a nota de 5,5 poder ser interpretada 

como baixa, trata-se de uma das maiores pontuações do estado, considerando que a média geral das câmaras 

municipais é de aproximadamente 3,5. Ressaltou que o objetivo da Casa é atingir a pontuação máxima e que 

os trâmites necessários para isso já estão sendo implementados. Por fim, alertou que a nota de 2026 ainda 

está em fase de teste pelo Tribunal de Contas, e que as sanções só terão início nos anos de 2027 e 2028 caso 

as câmaras não se adequem. Concluiu sua fala reforçando a confiança de que, neste ano de 2026, a Câmara 

de Palmeira estará entre as melhores do estado, garantindo o cumprimento das exigências e aprimoramento 

contínuo da transparência e fiscalização. O senhor Presidente lembrou os senhores vereadores da sessão 

extraordinária a ser realizada no dia 19 de março de 2026, às 19 horas, destinada à apreciação em segunda 

discussão e votação dos Projetos de Lei nº 6737/2026, 6738/2026, 6742/2026 e 6743/2026. Não havendo 

mais nada para ser tratado na presente sessão o senhor Presidente agradeceu a presença e a audiência de todos 

e em nome de Deus e pelo povo encerrou a sessão, da qual para tudo constar foi redigida esta ata, assinada 

pelos senhores Presidente e 1ª Secretária. 
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